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SÚMULA: O Vereador que a esta subscreve, de acordo 
com o Regimento Interno desta Casa. INDICA 
ao Prefeito Municipal Valdemar Gamba, e 
Coordenador de Transito Éder Cordeiro, que 
seja realizado a Remoção da faixa de pedestre 
localizada em frente ao IDESP, e a instalação 
de uma nova Faixa de Pedestre em frente à 
Escola Municipal Professor Francisco Luiz da 
Silva, na Avenida Irene Bricate, Bairro Vila 
Nova. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de proposição legislativa na modalidade de indicação, que tem por 
fundamento apontar ao Prefeito Municipal Valdemar Gamba e Sr. Eder Cordeiro 
Coordenador de Trânsito que a presente indicação tem como objetivo garantir 
maior segurança na travessia de alunos e pedestres que frequentam a Escola 
Municipal Professor Francisco Luiz da Silva. 

A faixa atualmente existe em frente ao IDESP, não está sendo utilizada, 
enquanto há grande fluxo de estudantes e pais em frente a referida escola, o que 
torna necessário a realocação da sinalização de travessia. 

Confiantes no empenho de Vossa Excelência neste sentido e nos 
colocamos a vossa inteira disposição, subscrevo-me com elevados votos de 
estima consideração desejando sucessos em vossas realizações. 

Plenário Vereador Arnaldo Corcino da Rocha 
Alta Floresta — MT, 05 de novembro de 2025. 
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Vereador 
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